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REQUERIMENTO  DE  APROVEITAMEN TO  DE  DISCIPLINAS 
(RECOMENDA-SE O PREENCHIMENTO DOS DADOSDESTA FICHA POR MEIO DIGITAL) 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________          Matrícula: _______________________  
Curso e Sigla do mesmo  ____________________________________________________________________   
Nível: _________________________  Endereço: _________________________________________________________________         
Telefone: _______________________ 
 

DISCIPLINA CURSADA NA INSTITUIÇÃO DE 
ORIGEM 

CARGA 
HORÁRIA 

CONCEITO NOME DA DISCIPLINA A SER 
DISPENSADA NA UFLA 

CARGA 
HORÁRIA 

CONCEITO DEFERIMENTO 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
 

  CÓDIGO 
DA 

UFLA 

DENOMINAÇÃO 
 

   

         

         

         

         

         

         

OBS.: Anexar a este formulário o Conteúdo Programático da disciplina solicitada e Histórico Escolar. 
 
 

Aprovado pelo coordenador, o requerimento de 
aproveitamento das seguintes disciplinas e confirma estar de 
acordo como o regulamento atualizado dos cursos PGLS: 

____________________________________________________                  Código(s): ___________________________________ 
ASSINATURA DO ALUNO       

 

            Em __/__/__  _______________________________ 
                COORDENADOR( A) 
_______________________________________________________       
            ASSINATURA PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO                                                                                                                                              
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Art. 26. Disciplinas de pós-graduação cursadas em outras instituições ou na própria UFLA poderão ser aproveitadas mediante recomendação da comissão 

coordenadora do CPLS e com a devida homologação pela CPGLS/PRPG. 
 

 § 1º O aproveitamento de que trata o caput deverá ser limitado a 50% da carga horária total do CPLS e as disciplinas deverão ter sido cursadas até 5 
(cinco) anos anteriores à data do pedido de aproveitamento em IES credenciadas perante o Ministério da Educação. 
 

 § 2º Somente poderão ser aproveitadas as disciplinas cujos conteúdos programáticos sejam equivalentes àquelas contidas na estrutura curricular dos 
cursos. 

 § 3º Em caráter excepcional, os colegiados de curso poderão analisar o aproveitamento de disciplinas cursadas há mais de 5 (cinco) anos, desde que o 
seu conteúdo programático seja considerado atual. 

 

Obs. Recomenda-se preencher este formulário digitado a fim de facilitar a leitura das informações prestadas e após esse procedimento imprimir, assinar e 
encaminhar à Faepe via correio.  

 
 


